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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

PROCESSO N°	 : 10875,003322/00-30
SESSÃO DE	 : 10 de setembro de 2003
ACÓRDÃO N°	 : 301-30.753
RECURSO N°	 : 124.932
RECORRENTE	 : INDÚSTRIAS BRASILEIRAS DE ARTIGOS

REFRATÁRIOS — 1BAR LTDA.
RECORRIDA	 : DRJ/CAMPINAS/SP

PROCESSUAL NULIDADE. DECADÊNCIA CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. DCTF. PRAZO NÃO
ESGOTADO.
Auto de Infração relativo à falta de entrega das DCTF de fevereiro a agosto de 1995, lavrado em
2.000, está dentro do prazo de decadência previsto no art. 173 do CTN ou do prazo de dez anos

• referente às contribuições sociais.
PROCESSUAL MULTA LIMITE QUANTITATIVO. CONFISCO. CONSTMJCIONALIDADE.
INCOMPETÊNCIA DA VIA ADMINISTRATIVA
A apreciação do caráter confiscatório da multa e, portanto, de sua constitucionalidade está fora da
competência dos Conselhos de Contribuintes.
DCTF. MULTA FUNDAMENTO LEGAL
A multa por falta de entrega de DCTF tem base legal, sendo os valores constantes das Instruções
Normativas o resultado de sua adequação ao valor ou indexador da época de sua aplicação.
DCTF. OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO. FATURAMENTO DA EMPRESA
DESCIMPRIMENTO. MULTA
Ultrapassado pela empresa o limite de faturarnento mensal previsto na legislação, ficam a matriz e
todos os estabelecimentos obrigados à apresentação da DCTF e sujeitos à penalidade pelo
descumprimento dessa obrigação acessória.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conselho
• de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, na forma

do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. A Conselheira Márcia
Regina Machado Melaré votou pela conclusão.

Brasilia-DF, em 10 de setembro de 2003
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LUIZ SÉRGIO FONSECA SOARES
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